
 

Companhia Águas de Joinville 
CNPJ/MF – 07.226.794/0001-55 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2006 
 
 
 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DA COMPANHIA 
ÁGUAS DE JOINVILLE 

 
 
 
 
 
 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, no uso de suas atribuições, 
torna público aos candidatos interessados ao Concurso Público, que nesta data, foram 
retificadas e incluídas algumas informações, a seguir dispostas: 

 
 

1. Retifica-se o ítem 1.2, passando a constar as seguintes informações: 
 
“1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas indicadas no Quadro I 

deste Edital o qual contém ainda os cargos, níveis, experiência mínima exigida, 
vagas, códigos e salários iniciais;” 

 
 
2. Retifica-se o ítem 1.3, passando a constar as seguintes informações: 
 
“1.3. Cargo, nível, escolaridade mínima exigida, descrição sumária do cargo e 
requisitos objeto deste Concurso Público estão indicados no QUADRO II deste Edital:” 
 
 
 
3. Retifica-se o QUADRO II - CARGO, NÍVEL, ESCOLARIDADE MÍNIMA 
EXIGIDA, DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO, passando a constar as seguintes 
informações: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

QUADRO II - CARGO, NÍVEL, ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA, DESCRIÇÃO 
SUMÁRIA DO CARGO: 

Cargo Nível Escolaridade Mínima 
Exigida Descrição Sumária do Cargo

Advogado Pleno Superior em Direito e 
registro na OAB 

Defesa dos direitos e 
interesses da empresa 

Analista Contábil Sênior 
Superior em Contabilidade e 

registro no Conselho de 
Classe 

Executar operações contábeis

Analista de 
Compras Pleno 

Superior em Administração, 
Economia, Contabilidade, 
Processamento de Dados, 

Matemática e Engenharia ou 
outra formação superior 
compatível com a função 

Executar atividades de compra 
de materiais e contratação de 

serviços 

Analista de 
Licitações Pleno 

Superior em Direito, 
Administração, Economia e 

Contabilidade ou outra 
formação superior 

compatível com a função 

Executar atividades de 
licitação e administração de 

contratos ligados a suprimento

Analista de 
Recursos 
Humanos 

Pleno 

Superior em Administração, 
Economia, Contabilidade, 
Psicologia, Pedagogia ou 
outra formação superior 
compatível com a função 

Controle e ações nos sistemas 
de cargos e salários, 

treinamento e 
desenvolvimento de pessoal 

Analista 
Econômico e 
Financeiro 

Pleno 
Sênior 

Superior em Administração, 
Economia e Contabilidade 
ou outra formação superior 
compatível com a função 

Executar operações 
econômicas e financeiras 

Assistente 
Administrativo 

Júnior 
Pleno  

 
Ensino Médio Completo Executar atividades 

operacionais e administrativas 

Atendente 
Comercial II Ensino Médio Completo Atendimento ao público 

Auditor Interno Sênior 
Superior em Contabilidade e 

registro no Conselho de 
Classe 

Serviço de auditoria interna 

Auxiliar 
Administrativo I Ensino Médio Completo 

Arquivo de documentos, 
atendimento telefônico, 

digitação, recebimento e 
expedição de materiais 

Auxiliar de 
Laboratório III Curso Técnico em Química 

Completo 

Análise físico/química parcial 
da água, coleta de amostras e 

limpeza de instrumental 
Auxiliar de 
Operação de ETA I Ensino Fundamental 

Completo 
Atividades operacionais nas 

ETAs 
Auxiliar de 
Operação de ETE I Ensino Fundamental 

Completo 
Atividades operacionais nas 

ETEs 
 



 

Cargo Nível Escolaridade Mínima 
Exigida Descrição Sumária do Cargo

Auxiliar de 
Serviços 
Operacionais 

I Ensino Fundamental 
Completo 

Atividades operacionais no 
âmbito da Companhia 

Biólogo Sênior Curso Superior em Biologia

Executar tarefas relacionadas 
ás análises físico-químicas e 

bacteriológicas de água e 
esgoto e suas operações 

Desenhista Cadista Júnior Ensino Médio Completo Executa desenhos em Auto 
CAD 

Encanador III Ensino Fundamental 
Completo 

Instalação, reparos e 
manutenção de redes de água 

e esgoto, instalação e 
substituição de hidrômetros 

Engenheiro 
Ambiental Júnior Curso Superior em 

Engenharia Ambiental 

Apoio técnico à operação e 
manutenção dos sistemas de 
água e esgoto, fiscalização de 

obras, controle do 
abastecimento e qualidade de 

água 

Engenheiro Civil Junior 
Consultor 

Curso Superior em 
Engenharia Civil e registro 

no Conselho de Classe 

Atividades de engenharia em 
obras 

Engenheiro 
Eletricista Sênior 

Curso Superior em 
Engenharia Elétrica e 

registro no Conselho de 
Classe 

Projetos, manutenção de 
equipamentos e sistemas 

elétricos e eletrônicos 

Engenheiro 
Sanitarista 

Júnior 
Pleno 
Sênior 

Consultor 

Curso Superior em 
Engenharia Sanitária ou 
Engenharia Ambiental e 
registro no Conselho de 

Classe 

Executar serviços voltados à 
manutenção, operação e 
controle de sistemas de 

abastecimento de água e 
esgotamento sanitário 

Fiscais  Júnior Ensino Médio Completo Fiscalizar serviços orientados 
pelo superior imediato 

Leitor de medidor 
(leiturista) I Ensino Médio Completo Executar medição de água 

Motorista  III Ensino Médio Completo e 
CNH categoria C/D 

Executar atividades de 
motorista de veículos leves 

Operador de 
Tratamento 

II 
 

IV 
Ensino Médio Completo 

Proceder o tratamento de 
água. Análise da água, 
dosagem de produtos 
químicos e controle de 

funcionamento de bombas de 
recalque 

Programador de 
Serviços Júnior 

Curso Técnico em 
Edificações ou Técnico 

Sanitário 

Programação dos serviços a 
serem realizados pelas 
equipes de operação 

 



 

 
 
 

Cargo Nível Escolaridade Mínima 
Exigida Descrição Sumária do Cargo

Químico Júnior 

Formação Superior em 
Química ou Engenharia 

Química, registro no 
Conselho de Classe e CNH

Planeja, supervisiona e 
coordena tarefas de análise 

físico-químicas e 
bacteriológica de água e 

esgoto 

Recepcionista I Ensino Médio Completo 

Intermediação de contatos, 
agendamentos, atendimento 

telefônico e facilitação de 
ações 

Técnico de 
Almoxarifado Pleno Ensino Médio Completo 

Executar atividades de 
controle de materiais e 
prestação de serviços 

Técnico de 
Geofone Júnior 

Curso Técnico em 
Edificações ou Técnico 

Sanitário 

Operar Geofone para 
monitoramento da rede de 

abastecimento e identificação 
de problemas na mesma 

Técnico de 
Planejamento e 
Controle 

Pleno 
Curso Técnico em 
Administração ou 

Contabilidade 

Executar atividades de apoio e 
controle de indicadores e 

metas da gestão 

Técnico de 
Saneamento Júnior Curso Técnico em 

Saneamento 

Executar e coordenar a 
operação de estações de 

tratamento de água e esgoto 

Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho 

Sênior 

Curso Superior em 
Engenharia, registro no 

Conselho de Classe e com 
especialização em 

Segurança do Trabalho 

Elaborar e implementar 
projetos e programas relativos 

à segurança do trabalho 

Técnico Químico Júnior Curso Técnico em Química 

Efetuar análises 
bacteriológicas, físico-

químicas da água, preparar 
soluções reagentes e emitir 

laudos técnicos 
 
 
 
 
4. Retifica-se o item 2.5.10, passando a constar as seguintes informações: 
 
“2.5.10. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, 
seja qual for o motivo alegado, exceto aqueles que são doadores de sangue, conforme 
disposto no item 2.7 e 2.7.1.” 
 
 
 
 



 

5. Retifica-se o item 6.6.6, passando a constar as seguintes informações: 
 
“6.6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova 
objetiva munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, 
borracha macia e comprovante de inscrição que é a via do Boleto Bancário, bem como 
do documento original de identidade, conforme disposto no item 6.6.1.” 
 
 
 
6. Retifica-se o item 10.3, passando a constar as seguintes informações: 
 
“10.3 Os candidatos convocados deverão apresentar a banca avaliadora, na data, 
horário e local indicado, os seguintes documentos, originais ou autenticados: 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social original, Declaração da Empresa 
onde presta ou prestou serviços ou Contrato de Trabalho ou Recibos de 
Pagamento, desde que contenham o cargo ou função exercida pelo candidato, 
em papel timbrado, contendo CNPJ/MF e assinatura da Gerência, com firma 
reconhecida, COMPROVANDO A EXPERIÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA EM CADA 
CARGO; 

 Registro/Inscrição na Prefeitura Municipal e comprovante de Contribuição 
Previdenciária, acompanhados de Declaração da Prestação de Serviços para 
cliente(s), no caso de autônomos; 

 Declaração de Escolaridade; 
 Registro Profissional no órgão de classe, quando o cargo exigir; 
 Carteira Nacional de Habilitação, quando o cargo exigir; 
 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina, atualizada; 
 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça Militar do 

Estado de Santa Catarina, atualizada, para os candidatos que forem Policiais 
Militares; 

 
 
 
7. Retifica-se o item 11 - DO EXAME MÉDICO PRÉ - ADMISSIONAL, passando a 
constar as seguintes informações: 
 
“11.1 Concluídas as etapas anteriores, os candidatos serão submetidos ao Exame 

Médico Pré-Admissional e Avaliação de Perfil Psicológico, que serão 
realizados com base nas funções inerentes ao cargo, considerando-se as 
condições de saúde desejáveis ao exercício das mesmas, incluindo-se entre 
eles, os portadores de deficiência; 

11.2 Apenas serão encaminhados para contratação os candidatos aprovados no 
Exame Médico Pré-Admissional e Avaliação do Perfil Psicológico; 

11.3 O Exame Médico Pré-Admissional e Avaliação do Perfil Psicológico serão 
realizados pela Companhia Águas de Joinville ou, se necessário, por entidades 
credenciadas pela mesma; 

11.4 Não serão aceitos recursos interpostos quanto aos resultados do Exame 
Médico, Avaliação do Perfil Psicológico e de outros procedimentos Pré-
Admissionais.” 

 
 
 
8. Retifica-se o item 13.8, passando a constar as seguintes informações: 
 



 

13.8 Todos os avisos e resultados do Concurso Público serão publicados no “site” 
www.sociesc.com.br/concurso da SOCIESC e/ou Diário Oficial do Estado. 
 
 
 
9. Fica suprimido o item 2.1.7, tornando-se desnecessária a apresentação destes 
documentos PARA A INSCRIÇÃO dos candidatos Policiais Militares. 
 
 
 
10. Inclui-se o item 1.A - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, 
tendo a seguinte redação: 
 
“1.A.1. Os portadores de deficiência poderão concorrer a 2 (duas) vagas de auxiliar 
administrativo (código 403.1), devendo haver compatibilidade entre as atribuições do 
cargo e a deficiência de que são portadores.  
1.A.2. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
neste Concurso Público, desde que as atribuições do cargo/função pretendido sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador. 
1.A.3. Será considerada deficiência somente aquela conceituada na medicina 
especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e que se 
enquadrem nas categorias descritas no art.4º do Decreto Federal nº3.298/99. 
1.A.4 Para Inscrição às vagas reservadas aos portadores de deficiência física, deverão 
os candidatos assinalar as condições especiais de que necessitem para realizar a 
prova, no espaço apropriado constante do Requerimento de Inscrição. 
1.A.5. O candidato deficiente visual total deverá realizar, obrigatoriamente, a sua prova 
com o auxílio de um fiscal “ledor”, levando para o local de provas o material necessário 
para sua realização. 
1.A.6. Os candidatos portadores de deficiência, aprovados, nas respectivas vagas de 
Auxiliar Administrativo (cod. 403.01) serão relacionados em listagem separada, 
obedecendo a ordem de classificação por Cargo e Função, além de integrarem a lista 
geral dos aprovados e classificados. 
1.A.7. Na fase do exame médico pré-admissional, o candidato que lograr aprovação 
na condição de portador de deficiência submeter-se-á a exame médico e psicolígico 
pela Companhia Águas de Joinville ou entidades credenciadas pela mesma, e deverá 
apresentar o atestado médico que comprove ser portador de deficiência, nos termos 
do item 2.3, que deverá conter a descrição da deficiência e o respectivo 
enquadramento na CID (Classificação Internacional de Doenças). 
1.A.8. A inobservância do disposto nos aludidos sub-itens determinará a perda do 
direito ao pleito da vaga reservada aos deficientes. 
1.A.9. Os candidatos portadores de deficiência física habilitados, que excederem às 
vagas a eles reservadas, serão convocados para efeito de nomeação, segundo a 
ordem geral de classificação. 
1.A.10. Não ocorrendo aprovação de candidatos portadores de deficiência em número 
suficiente para o preenchimento das vagas reservadas, estas serão ocupadas pelos 
demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem de classificação. 
1.A.11. O candidato portador de deficiência participará deste concurso em igualdade 
de condições aos demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
avaliação e critérios de aprovação, horário de início da prova, data, local de aplicação 
e nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
1.A.12. A participação dos candidatos portadores de deficiência neste concurso 
obedece ao disposto na Lei Estadual nº 12.870/2004, na Instrução Normativa nº 
11/04/SEA/DIRH, e no Decreto Federal nº 3.298/99.” 
 
 



 

 
11. Inclui-se o item 2.7 e 2.7.1, tendo a seguinte redação: 
 
“2.7. Os candidatos doadores de sangue terão isenção no pagamento da taxa de 
Inscrição. Para isenção da taxa de inscrição a mesma só poderá  ser efetuada 
pessoalmente ou por procurador no seguinte endereço:  SOCIESC - SOCIEDADE 
EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA - Rua Albano 3333 - 89227-700 – 
Joinville/SC. O candidato deverá comparecer com a cópia do Requerimento de 
Inscrição, juntamente com o original ou cópia autenticada do documento que 
demonstra sua condição de doador conforme Lei n° 10.567, de 07 de novembro de 
1997, Tais providências deverão ser tomadas impreterivelmente até as 18:00 horas 
do dia 05 de março de 2006. 
2.7.1. A comprovação da condição de doador de sangue será feita com a 
apresentação de documento expedido, pela entidade coletora oficial ou credenciada, 
que deverá relacionar o número e a data em que foram realizadas as doações, que 
não poderão ser inferiores a 3 (três) nos últimos 12 (doze) meses.” 
 
 
 
 

Joinville, 10 de Fevereiro de 2006 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Henrique Chiste Neto 
Diretor Presidente 


